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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do nobre vereador Carlos Alberto
BejaniJunior, que "Dispõe sobre a conscessão de isenção de pagamento de IPTU a imóveis e
edificaçõesatingidos por enchentes e alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no município de
Juiz deFora".

Após detida análise dos autos, nas questões afetas a esta Comissão de Urbanistmo,
Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade, nos termos do art. 72, inciso V e alíneas do
Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, não foi identificado nenhum vício impeditivo, razão
pela qual libero a proposição para seu regular prosseguimento para deliberação em plenário,
oportunidade em que manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 23 de junho de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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